
Ofício nº 197/2024-DL

Pato Branco, documento datado e assinado digitalmente.

Senhor Prefeito:

Enviamos a REDAÇÃO FINAL do projeto de lei abaixo relacionado, aprovado por
este Legislativo nas sessões ordinárias realizadas nos dias 20 e 22 de maio de 2024:

1. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 4, DE 24 DE ABRIL DE 2024, que altera
dispositivo da Lei Complementar nº 1, de 17 de dezembro de 1998, que dispõe sobre o
sistema tributário do Município de Pato Branco e dá outras providências.

2. PROJETO DE LEI Nº 14, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024, de autoria do Vereador
Rodrigo José Correia - União, que autoriza o Poder Público Municipal, a promover cursos
de defesa pessoal para os professores e servidores das escolas e centros de educação
infantil, pertencentes à rede municipal de educação do Município de Pato Branco, Paraná.

3. PROJETO DE LEI Nº 29, DE 8 DE MARÇO DE 2024, que dispõe sobre o transporte
remunerado privado individual de passageiros no Município de Pato Branco e dá outras
providências.

4. PROJETO DE LEI Nº 34, DE 18 DE MARÇO DE 2024, que denomina de “Rua Theodorico
Bertol” a via pública constante da Matrícula nº 41.441, do 2º Registro de Imóveis da
Comarca de Pato Branco, localizada no Bairro São Roque, no Município de Pato Branco.

5. PROJETO DE LEI Nº 42, DE 22 DE MARÇO DE 2024, de autoria do Vereador Januário
Koslinski - PL, que denomina de “Afonso Martins de Almeida” a Unidade Básica de Saúde
do Bairro Novo Horizonte.

6. PROJETO DE LEI Nº 74, DE 26 DE ABRIL DE 2024, que autoriza o Poder Executivo a
contratar operação de crédito com o Banco do Brasil S.A. no âmbito do Programa Caminho
da Escola, para a aquisição de ônibus escolares e dá outras providências.

Atenciosamente,

(assinado digitalmente)
Eduardo Albani Dala Costa

Presidente

A Sua Excelência o Senhor
Robson Cantu
Prefeito Municipal
Pato Branco – Paraná
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 4, DE 24 DE ABRIL DE 2024.

Altera dispositivo da Lei Complementar nº 1, de 17
de dezembro de 1998, que dispõe sobre o sistema
tributário do Município de Pato Branco e dá outras
providências.

Art. 1º Fica alterado o art. 350 da Lei Complementar nº 1, de 17 de dezembro de 1998,
passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 350.
I - administrativamente, quando processada pelos órgãos administrativos
competentes, considerando os dados constantes no cadastro do contribuinte,
mediante contato telefônico ou correspondência eletrônica por e-mail,
mensagem via aplicativo ou diário oficial do Município, independentemente de
valor;
II - judicialmente, desde que o valor atualizado do débito na data da emissão
da certidão de dívida ativa seja igual ou superior a 15 (quinze) UFMs;
III - extrajudicialmente, desde que o valor atualizado do débito na data da
emissão da certidão de dívida ativa seja superior a 2 (duas) UFMs.

” (NR)

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo
seus efeitos aos contribuintes que possuem débitos pendentes em dívida ativa.
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PROJETO DE LEI No 14, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

Autoriza o Poder Público Municipal, a promover
cursos de defesa pessoal para os professores e
servidores das escolas e centros de educação
infantil, pertencentes à rede municipal de educação
do Município de Pato Branco, Paraná.

Art. 1o Fica autorizado, o Poder Executivo, a promover cursos de defesa pessoal
para os professores e servidores das escolas e centros de educação infantil, pertencentes à
rede municipal de educação do Município de Pato Branco, Paraná.

§ 1o Entende-se por defesa pessoal todo ato utilizado por pessoa, a fim de defender-
se contra ameaças de ordem física.

§ 2o As aulas a que se refere o caput deverão ser ministradas por profissionais
capacitados, mediante a disponibilidade do quadro de servidores do município ou por meio de
contratação específica.

§ 3o Os professores de Educação Física do quadro de servidores do município,
poderão receber formação complementar, para ensinar defesa pessoal aos servidores da rede
municipal de ensino.

§ 4o A formação complementar de que trata o § 3o será realizada em
estabelecimento adequado, conforme determinação do Poder Executivo.

Art. 2o Fica o Poder Executivo autorizado a firmar parceria e/ou convênios com
entidades, empresas públicas e/ou privadas e órgãos públicos para a realização dos cursos de
que trata esta lei.

Art. 3o As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, destinadas à
formação dos profissionais da pasta.

Art. 4o Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar, no que couber a presente
lei, no prazo máximo de sessenta dias a contar da data de sua publicação.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Esta Lei é originária do projeto de lei de autoria do Vereador Rodrigo José Correia -
União.
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PROJETO DE LEI Nº 29, DE 8 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre o transporte remunerado privado
individual de passageiros no Município de Pato
Branco e dá outras providências.

Art. 1º A fiscalização e a prestação do serviço de transporte remunerado privado
individual de passageiros no Município de Pato Branco, assim entendido como o serviço
prestado de forma remunerada para a realização de viagens individualizadas ou compartilhadas
solicitadas exclusivamente por usuários previamente cadastrados em aplicativos ou outras
plataformas de comunicação, obedecerá às disposições da Lei Federal nº 12.587, de 3 de
janeiro de 2012.

Art. 2º Fica revogada a Lei nº 5.705, de 7 de janeiro de 2021.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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PROJETO DE LEI Nº 34, DE 18 DE MARÇO DE 2024.

Denomina de “Rua Theodorico Bertol” a via pública
constante da Matrícula nº 41.441, do 2º Registro de
Imóveis da Comarca de Pato Branco, localizada no
Bairro São Roque, no Município de Pato Branco.

Art. 1º Fica denominada de “Rua Theodorico Bertol” a via pública constante da
Matrícula nº 41.441, do 2º Registro de Imóveis da Comarca de Pato Branco, localizada no
Bairro São Roque, no Município de Pato Branco.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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PROJETO DE LEI Nº 42, DE 22 DE MARÇO DE 2024.

Denomina de “Afonso Martins de Almeida” a
Unidade Básica de Saúde do Bairro Novo Horizonte.

Art. 1º Fica denominada de “Afonso Martins de Almeida” a Unidade Básica de
Saúde localizada no Lote nº 7 da Quadra nº 600, Bairro Novo Horizonte, no Município de Pato
Branco, Paraná.

Art. 2º O Executivo Municipal emplacará a Unidade Básica de Saúde constante
no art. 1º no prazo de trinta dias, após a publicação desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Esta Lei é originária do projeto de lei de autoria do Vereador Januário Koslinski -
PL.
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PROJETO DE LEI Nº 74, DE 26 DE ABRIL DE 2024.

Autoriza o Poder Executivo a contratar operação
de crédito com o Banco do Brasil S.A. no âmbito
do Programa Caminho da Escola, para a
aquisição de ônibus escolares e dá outras
providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto ao Banco
do Brasil S.A., até o valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), no âmbito do Programa
Caminho da Escola, destinado a aquisição de ônibus escolares, observada a legislação vigente,
em especial as disposições da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

Parágrafo único. Os recursos provenientes da operação de crédito serão
obrigatoriamente aplicados na execução dos empreendimentos previstos no caput deste artigo,
sendo vedada a sua aplicação em despesas correntes, em consonância com o § 1º do art. 35
da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000.

Art. 2º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei serão
consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do art. 32, § 1º,
II, da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, e dos arts. 42 e 43, IV, da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Os orçamentos ou créditos adicionais deverão consignar, anualmente, as
dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos, relativos ao contrato
de financiamento a que se refere o art. 1º.

Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados
a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada.

Art. 5º Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e demais encargos
financeiros e despesas da operação de crédito, fica o Banco do Brasil S.A. autorizado a debitar,
nos prazos contratualmente estipulados, a conta corrente de titularidade Município de Pato
Branco, a ser indicada no contrato, na qual são efetuados os créditos dos recursos Município ou,
ainda, em qualquer outra conta corrente mantida na instituição financeira, salvo as de
destinação específica.

Parágrafo único. Fica dispensada a emissão da nota de empenho para a realização das
despesas a que se refere este artigo, nos termos do art. 60, §1º, da Lei Federal nº 4.320, de
1964.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D767-6EFD-E27D-A661

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDUARDO ALBANI DALA COSTA (CPF 077.XXX.XXX-93) em 22/05/2024 18:05:59 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cmpatobranco.1doc.com.br/verificacao/D767-6EFD-E27D-A661
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